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Dm sua j usti fi cativa o Autor assim inf(n-lra:

Pareccr n." 235/2022lCCJR

Refercnte ao Projeto de Lei n.. 785/2020 que ..ASSEGURA AO
CONSUMIDOR A INFORMAÇÃO, EM TEMPO REAL. PELAS
OPERADORAS DI] TELEFONIA MOVEL, SOBRE A RBDUÇÃO
DE VELOCIDADE DE CONEXÀO À IUTTNNET MóVE[- E DÁ
OUTRAS PI{OVIDÊNCIAS.'',

Autor: Deputado TIliago Silva.

so: PLtL12741l2-l !!! !q!e!ig!ql)!puto!Lo Elizeu Naslimento.

Relator (a): Dcputado (a)

I - Relatório

Submete-se a estâ Comissão o projeto de Lei n." 785/2020, qüe assegura âo consumidor a
infomação, em tempo reâI, pelas operadoras de telefonia móvel, sobre a redução de velocidade de
conexão à intemet móvel e dá outras proüdências.

A presente iniciativa foi recebidâ e registradâ pela Secretaria de Serviços Legislativos _

SSL no dia O9lO9/2020, sendo colocada em primeim pauta no dia Og/Ogl2O2O, tendo seu rievido
cumprimento no dia 23109/2020 (fls. 02 e O5/verso).

Posterioment€, no di a 22/03/2021, foi apensado aos autos, o proj eto d,e Lei n: 2712021, de
autoria do Deputado Flizeu Nascimento- por possuir conleúdo semelhante.

Ato contínuo, a prcpositura foi encaminhada à de Defesâ do Consumidor e do Contribuinte
- CDCC que, pelo parecer etcafiado nos autos (fls. 06 a 09), opinou pela aprovação do pL n.o
185/2020, e pela p§udicialidade do PL n,.27/2021, tendo, por conseguinte, sido aFovado em 1.,
votação pelo Plenário desta Casa de Leis no diaO3l1Il2O2l.

"A.tdnquid de iníernct, ou pdcote d( dúdoÍ, é o tinite de dados que o con'unitlor
potle ttsar no celtiar por un deteh] 11&lo pet.íodo de tenpa. E.\.ta li.a quia po.te
ucubar antes dofinal do nús porque elu depende do (luanto a cotlsu tidot.gdlttd de
datkt: tle nuwgação, e, por.fitrça cotltrutual, a operador« tle tete/onia rettuz a
v.-tu,td,rlc Jt , ul, \ao a tnt\ r .t. \,lo ?',t,tntr r,ttt, , .h.,.-dJ,,.o fr.qu,n.Lt ,

unnted ção dd |elacidocL de cone\iioài teneÍ dos dados tó\,eit inttepandentc

Av. 
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da Jianquia adquirida, por uma ifie.íiciência do seniço da operadoru de teleíonia.
Com isso o consumidor acaba pagando duas vezes pelo seniÇo contraÍado de.rido
a totalÍalÍa de írunsporência dd operadora_

Com a pandefiia, em decorrência do COyID_lg, e o ísolamento social, as pessoas
tí,eran a necessidade de u ú conexão de internet mais eficiente, quer para :e
comunicar com iamiliarcs ? atnigos qutlr para exerer 

'atíyidade' 
lab;,al por

home-ofrce.

A in-fornação en íempo real dará a oportunídade ao consumidor de pleitear a
compensação do semiço contft ado, em conÍormidade ao disposto no Có.tigo de
Defesa do Conwnidor.

Deste modo, conto com o apoio de meus Nobres pares na aproyação da mdtétid
nesta Augusta Casa de Leis."

Seguidamente, a segunda pauta foi cumprida no periodo do dia lo/ll/2021 a 23/ll/2021.
quândo, então, a prcposição recebeu encaminhamento para a esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redâção - CCJR para análise e parccer quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade,
tendo aportado no dia 29llll202l.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Rodação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea .'a,,, do RegimentJlntemo
desta Câsa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucionâI, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminarmente, é opofiuno esclarecer, outrossim, que o procedimento de análise prévia
de constitucionalidade estruturada no âmbito da produção legislativa estadual busca examlnar â
juridicidade, a legalidade e a constitucionalidade do projeto de lei sob trôs aspectos: 1") a matéria
legislativa proposta deve se encontrd dentre aquelas autorizâdas pela Constituição Federal aos
Estados-Membros; 2o) deve ser observada a rigida regra de iniciativa da propositura disciplinada
pela CoiNtituição Federal, pela Constituição Estadual e pelo Regimento tniemo aa aLVt; e:1 a
pÍopositura deve estar em consonância com os p ncipios e rcgras estabelecidas pela ordem jurídica
constitucional.

O presente Projeto de Lei objetiva assegurar âo consumidor a informação, em tempo real,
pelas operadoras de telefonia móvel, sobre a redução de velocidade de conexão à intemet móvel e
dá outras providências, com os seguintes dispositivos, abaixo destacados:

^v. 
André AnlôDio Maggi, n.'06, SetorA CP^ CEpi7E049-901 Cn;abá MT.(IS)
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'Árt.l'' - É gssequry(to to cott!; r i.h» ( i Íbtputc(io, ent tenux) rcol, t)e1.6
Qler1doru§ lc telefon't nóutl. sohi? t w.l\.na lh í?t.ú,i.t/,n- ,t- -a.

Árt.2'

Árt.3" - Esta lei entrará en figor nd data de süa puhlicação_ ,.

. Pela-leitura dos dispositivos supramencionados, obserya-se que a proposição se insere na
temática produção e consumo, o qual é tema de competência legislati;a conconente da União, dos
Estados e do Distrito Federal, nos temos do artigo 24, incisos V e VIII da Constituição Federal de
1988. in yerbis:

"ArL24. Conpete à Lhião, aos Estodos e ao Distrto Fê(lerat legiiar
c on c or,.e fi I e me n, e so bre,,
(...)
V-producíioecohsumo:
(...)
VIII - resoonsabilidade oor dano ao rcio ambiefile, ao cofisumidor. a bens e
dir?ito! de valor artíçtico. cstétrco, histúnco. trrir,,ro 

" 
pii@iãl-

(...)

§ 1' No ai hito dct legíslação co corrente, a conpetêncict cla tJnião li itar_se-á Íl
6!obelec?r norfia5 g?rois.
§ 2'Á competência da Uníão para tegislat" sohre normas pelais não excluí .1
competência suplementor dos Esíctclos.

§ 3" lnexistindo leí íederal sobre normas getais, os Estados exercerão a
compeíência legislaíiva plena, patu atender a suas peculiaridades.
§ 4' Á supe^)eniência de lei Íederal .tobrc normas gerutis s spentle a elcácia dd lei
estadual, no que lheior contlúío. '

Nesse sentido, a competência dos Estados é suplenentar, cabe[do a União à edição de
noÍnas geÍaisj sendo que, na inexistência de lei federal sobre normâs gerais, os Estados podem
exercer a sua competência plena, para atender suas peculiaridades rcgionais ou preencher lacunas.

Dessâ foma, a União no âmbito de sua competência para estabelecq norrnas geÉis sobre
o tema, editou a Lei n." 8.078, de l l de setembro de 1990 (Código de Defesa do ConsuÃidor), que,

Av. AndÍé Antônio Mâ8gi, n..06, Seror e - Cpe Crp. ZiOqq,S0r C"i,b,í MT--gl
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COMPROVANTE ESCR CASO DE
PÁR DE COBER IE PROCEDI,

'IVÁ. TOTÁ1.

FccJR-
Irrs 

13 
|

i*{rbz8_l

UJl I,

garante ao consurnidor. o direito a infirmtação quanto a produtos c serviços, conÍ'ome clispõcn os
aftigos,1", inciso IV,6", inc. III. ltr vcràlri

"Ár!..1" Á Polííica Ndcional das Relacões de Consuno tem por ob.ietiyo o
atendimen[o clas ecessk]ades doÍ consunidores. o respeito àiuaiie;;ã;;;iã
e seeqtqnca, d p!9tecão de seüs iníeresses econômícos, a melhoria da :\utl
arolidarl" de uido. be,, 

"omo 
o tronsnaúr"ia e hor^onio ,lo§ ;laã; de

cnnçumo. aten.hdos ôt s!{utntes üin, ipio5.

(...),

Ir-

,1rt. 6" São di.e i!o\ húsies .lt) .o !Mktot.
(...)

IIl - ( inlornutiio aleoual e cla ! sohrc os li[erentes pruluhs c seÍvic(rs, .o ]
csteci/icoÇão conatd dc qudntidadc, cdr.octcristk:/rs, co,lposiÇ.1o, qudlidod(.
trihutos i cí.lejlte! e prcço, hcn co to stúre or isco! que dprusentet :

De mais a [rais, o Suprerno Tribul1a] Fcdcml. etn rcceütes dccisões. modii.icou se[
entc.dimento, clue rcconhccia a inconstitucionalidade de Leis, que vcr-sam soblc telecornunicaÇões,
por invasão de competéncia legislativa privativa cia Uniâo Fedcral, reconhcccndo, ncste momento, a
competência dos Estados-mcrnbros pa,a legislar sobre a instituição dc regras quc gara,tam a ef'etiva
protcção do col1sumido1, tal como faz o pl.ojeto dc lei. (irnfiram-se os julgaclos abaixo:

direitos e leyeres, t-on vistot à melhorfu lo mercolo le consumri,

.IJJVÍENTA, ,4<:iO DIIUTI DE INCONSTf|IIC]ON/lLIDÁDE, I,DI N, 3,885, DI:
2O/1/201A, DE ÀUTO (}ROSSO DO SUL, DIREIT'O À INFORMICÃO DO
CON;UilIDOR. OPERADoLIS DE PLAyo oU SEGURõ DE
ASSISTENCIÁ A SAUDE. OBRIGATORIED4DE DE EATRECA DF

o DIÁ
PETENCIÁ

DICO, CIR
COMO DE 7',

.ENTO E I.
TIÍ/Á CO 'E. NORMA

S.UILEM E\JTAR, ART. 2 A
KLPUBI.I('Á_ t)RRla;tÇl1t) t..YlR..tt't).\tR,,1[t tt Dft.L.\,1 l\)
CONSUM]DOR AUSENCI/1 D[. CONT'RANtrDADT: ,1OS ÁRTS, 5', INL', X,YXY|.
)2. lii ' lf l I t-i t)/1 t tt\,t\ t-t t\fi, nt Mpt Bt hA A\ tÕ
.tt Lú4Dt l-UPRt\ fltL.\tL t t -l).flt n Jo,,t.,r J. r.,i,t,tt.rt a ,atr,L a
uticí.lÍít'a pt itrula não obsrtt u reg l[ção dessd dlh,ilude peto t:st«to,
ifidisp^útel pdft1 re.\guar.íldt. nro:j ílircibs Ratunttido: ?etu Constituiçaio. a j
lspecidl a dig kladc dd pessoa ltu,ttnta, a deíes« do consüüiík».t os.tircitas i!
§«tkle, à integtíd.nlc lisitd t à t,ida. 2_ Nos tembs to otí, 24, in(.. V e § 2,. tl
Consíituição .h Roúhlicn, o! Lst.ttlos e o Disttih Fdütt tli rircm tu

Av turdre Anrónio Mdggi. n.'0o. Sercr A CpA CFp: 7804s-o0t -C;âbá MtÍtS) B I
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iutítlici cntrc concessio,túrios c u!ttiríos le refliços púb!ico!i. prccert(r1t,.J 5.
AÇãa li'eta de inconst itüciÍ»alid,1.le iul godd praceítunte

coasuhridor. 3. Á Lei . 3.885/2010, de Mato Grosso do Sal, é ato normatiyo
ínstuüentalizadol ílo consu tidor con neios necessÍirios pard suq defesú, dlén cle
densifcar o dircito à iníon1ação, prefiiciatnente posto io inc. XtV do arr. 5. da
Constituiçtio do República e.\eguido pcb Códígo de Delêsa do Consumidor (arts.
a'. in.. lV. 6". itt,. tlt. c 55. § J. h l n. 8.0-\ togq L Mait t revtu
perlinente a nontn de proteÇão do consunúdor qüanto naior íor a hipo.\suliciê cia
oú déftcil de iníornítção daquele que, íransitóría ou pefinanentemente debiliíctclo,
estejct en estado de especial wlnerabiliclacle e,n Íoce do íomecedor do seníço. 5.
O príncípio da li,úe hici.ttiya não pode sq intocado para afastar regras de
t?gulotn ntaçào .lu n?r,ado e de delesa rlo contu»titlor. ô. tçào Jmta tlt
inc on s t i I uc i ona I i dade ju I gad a i n pr oc e d ent e.

(ÁDI1512, Retdtor(a): CÁRMEN LúCIA, Tríbmal pteno, jutgatlo en 07/02/20t8,
PROCESSO ELETRONICO DJE-I3A DIVULG ]1-06.201, PUBLIC 17-06-20]g)

Ação direta de inconstitucionaliclade. 2. Lei t3.755/2002, do patunÍi. Vedação.le
cobftrnÇa de taliÍa mínima por prestdÇão de seniÇos de água, luz e telefone_ 3_

.\erLiCu: púhlicot de t ulori(1aú Jo.ç nunicipio' e da Unià,t. aor rtuois conpet?
legislar sobre a matéria. Precedentes. 4. Á corfiúeíêrrcio suolemeníü dos Est;dos

(ADl 2790, Relator(a.). GIL^AR MENDES, bibunal I'teno, jutgado ent
l3/03/2020, PROCESSO ELETRONICO DJe-168 DIVULG 02-07-202A ptBr.rC
03 -07-2020) (silli e negútei).

EMENTÁ: CON,9117 UC|ON,1L. l:EDERil.lSMO E RESPETIO Às REcRÁs D[.
DI,\TR.B(11çÃO DE COLI|'ETÉNCrtl. LEr 752/2016 DO
ESTADO SERV, LEFONIÁ
INTER IGACÁO DE AO
L ES SOBRE Á

RNET, DI,
NTE DOS EST,

IÁRIA
CONSUMIDOR
7.24, V). IMP,

D
Lls

rcgrus de.1iÍh'ihttiçiio de ca lpetênLias lrgíslaíh,ds stio dtic?rces do íedcrulis to e
cr»tsugtan a /órnula d( dítisato d( ccntro: de poder ( 1 Estddo de Dircito.
l)rhicbío.]a prcdouitttitlci.t .lo itnatcirc. 2. Á L\,tsíiÍuiÇão ?'cderdt de 198i1,

tte\u |ütdo de fu L! dbsohru pcrra ulguna: tlktéri(s d pt.esenÇd to ptitlcbía da
ptedÍ»nitlri cia do interesçc, esttbcltceu, d fk»-i, divrsas co|trx,thcít^ ütú
ca.la u t (1os eníus .íederutiv).\ Utliiío, Estalos Nte t».oti, Di:tt ta |edüal (
Município: e, u partir dessat tryções, pode ot.a tlcaütuut. tdiot.ccnítulizítçãa de
pader, pri c,Ltlncnte na púpria Lt ião lCF, drt. 22), o|d pcntitil,uDjo tdiot
descetúrulizaçilo os Etratlo.y Mcttbro.s t nos Mtuicípios rc:F, ot!!. 2t e j0, i ciso
l). 3. EnteníliDrcnta recente dest.t :jUPRtMÁ COR'|1.: ,1o scrúido de confcrir una
luiot ênJdse ü« co tpetancia legislutítd concofl.eütc dos Elttd,:los quor:L) a

tl.t.\ú|1tu gitd e t tarno dd delcsa do consunidor. Cite,.\e, pot.axe t o, tl )1DI

^!. 
André Antônio Masgi, n.'06. SctorA CPA CEP: 780,19 901 (lriabá lvÍT. (tS)
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5,7]5, ReI, ,,1LLXÁNDR]j DE MORÁES,
julgarlo etn 7/2/2019. L A Lei E:tklduot

Ilctt pt,'r,i,.,1,-r'. MDt íDSON Fl1Ct N.
/8.752/201() tu obri!!tr ouc Íirneccloras

internet, por meio de grálcos, não diz respeiío à naíéria especiJica de contratos
de leleco tunicdÇões, tendo e, tista que tal senÍço nao se eiquàdra em nenhumo
atiridade de telecomtmicaÇôes deJinida petas Leit 4. 7/19à2 e 9.172/1997. 5.
Trala-se, poríanto, de norna sobre díreito do consumidor oue adnite
t?quldu?ntaÇjú, oncorr, nt" f?lor Estrdo(Münbrc.ç. no5 t,.rnn., do a )1, y,.l.l
ConÍtíluição Federal- 6- AÇAo Di.eta julgada inprocedente.

(,1D/ 5572, R(lok».lu). ÁLEXIN|)RL DE MORAES, 7-t.ihun«t pt?Do..j tgãdo ctü
23/0E/2A19, tÀO( t-\:\( ) ZEf,tr r,\ lL.t ) D.L tt)i D /t tú 06-09_2019 ?UUIk,
09 49r019)

Dessa foma, a proposta leglslativa, nào adcntra na cotllpeténcia p vativa da Urliào, cjs
que nào ifterÍbre no rcgine dc cxploração ou na cstt-LltuLâ relnuner.atirria cla prestação dos serviços.
tampouco os dc telelbnla (arligos 2l, Xt, c 22,IV, da Clarta cla Rcpública), cstando, clcsta 1.onna, a
proposição inserida no citmpo da relação contratual de natuÍcza consulncrista.

Noutro 8i1o, em lclaÇão à incoDstitucioúalidadc subjetiva, teln_se quc a Constituição
f'cdcral, bem como a constituição Estadual, estabclece as disposiÇões rclativas á iniciativa cle Lcis,
bascado espccialmentc no Principio da Soparáção dos podercs, respectivatnente prcvistos nos
afiigos 2" dà CF/88 e 9" da CE/MT.

Conr efêito, nenhum dos podcres Constituidos (podcr Executivo, poder Lcgislativo c
Podcr Judiciário), pode interlêúr em .rtribuiçôes e iuncionanento de outro poder, soú pcna, cie
violâção a tal princípio.

. Nesse scntido, artigo 39, parágraÍb único, inciso II, da Constituiçâo Estadual, erigido cD1
conlorrnidade com o principio da simctria (aft. ó1, §1., Il, da CRFB), estabclece as disposições
rcl,rlivJs jJja corn|etén(ic e pri\ dtr\ ! do Chclc do Porlcr I \cclrri\1,. Vcjímos:

cotlsunirbr lsso tot.(ttrc a ilb de truzcr d rep.ese tação rtr, ret*i,jrrt" rt"

"AtL 39 A irlicidtíya dds leis complementares e odi tiriaç cabe a qualquer
nenbro ou Conissão d.t Assembleia Legi atit'a, ao Gorernadot Ílo Estado,.to
Tribunal de Justiça, à Procuradoria Geral de Justiçd e aos cidadãos, na forma e
nos casos preristos nestd Constituição.
Parágrafo único São de iniciati,a pri|attua do Goternador do Estado as leis que:
(...)
lI - disponhant sohre:
a) criação de cargos, íünções o enpregos púhlicos n.t Adnínisíração pública
díreta e indíreía o aumento de sua renuneraÇão, obsefl'ado o disposto na Seção
lll, Capítulo V, deste Título;

6

^v. 
André Anlônrc Maggi, n.'06. S.tor A CP^ CEP:780,19,901 Cuiabá MT (tS)
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b) senidores públicos do EstaLlu, seu tuEine jurdico, proyiÍnento de cargos,
estabilidade e aposvntodotia de civis, reJorna e translerêicia tle nilítares paía a
inati|idade:
c) organização do Ministório púhlico, da ptucuradoria Geral do Esíallo e da
DeÍensoia públíca, observado o ditposto nd Constirução Federal,
d) criaçào, estruturação e atribuições das Secretarís de EsÍddo e órgiios .ld
ÀÍlmini s traÇão p úbl icÍL.

Desse modo, pela leitura dos aúigos me[cionados, verifica_se que a prcpositura não se
enqxadr-a em neúuma dâs hipóteses previstas no artigo 39 da CE/üT, uma vez nào cria
ahibuiçôes, não implica na criação de cargos ou alteraçãã da estrutura da administração pública,
nem kata do regi,ne dos servidores públicos, razão pela qual podem os integrantes do parlamento
oellagrar o lntcro do processo Iegislâtivo, confonne dispõe o artigo 39, da Constituição Federal:

Àtt. 39 A i iciatfud clas leit complemeníares e ordináriar cdbe qudlqüer menbro
ou Conissão da Assenlbleía Legislativa, ao Governodor do Estadi, d; Tribunol de
.IustiÇt1, à Procuradoria Gefil de JustiÇa e aos cidadãos. na forma e nos casos
pr ev is tos nes ta Coltst itu ição _

A Caúâ Estadual determina âinda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas âs
matérias de competência do Estado, confome dispõe seu artigo 25:

Aú. 25 Cabe à Asse tbleía Legistaíi|a, con a sanção clo Goyernador do Estado,
não exigída estd para o especilicaclo no afl. 26, dispor sobre todas as fiaÍéúas de
cotnpetência do Estado, especialmenÍe:

Ainda, as açôes previstas no artigo 5. da propositura, a serem desenvolvidas pela Secretaria
de Estado de Assistência Social e Cidadania SETASC (denominação conferida pela Lei
Complementâr f 61212009) estão em consonância côm as competênciai de referida Sàcrctaria,
confolme artigo 16, inciso V, motivo pelo qual não gera [ovas atribuições ao referido órgão.

"Art. 16 À Secretcti7 tte Ertacto de ,lssistôncia Social e Ci.la(loia compete:
(...)
V - admihistr a polííict de lefesi (lo consurrri(lor; (gtiíos nosso),,.

Logo, a propositura não redesenha as atribuições dadâs à secretaria, apeflas cfetiva uma
função já tipica do Estado, orientando a adoção de programa que incentiva a defeia do consumidor,
uma vez que já é dever do PROCON Estadual de fiscalizar e punir as empresas que não respeitem
as devidas [ormas dispostas em Lei.

NCCJR

FtsJ!!L_
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A1ónl disso, em relação à constitucionalidade lnâter.ial, veja-sc que projeto de Lei efitiva
um dircito fundamental exprcsso no artigo 5,,, inciso XXXII, da Con.stituiçào d'a Repúb1ica.

Assim, a presente propositura obsena os ditames da Constituição Ferlcral e sc coarluDa
com os interesses maioles quc norteatam o lcgjsiador constituirte.

Aliás, cumprc inf-omrar que, recentes pr.ojeto dc l_eis clc contcúdos setnclhatltes foranl
apro\,adas por outras Casas Legislatjvas, quais sejam, Lei n.,,9.0219, dc 0g de outubro cie 2020, do
Estado do l{io de Janciro quc ASSEGUR^ AO CONSUMIDOIT A INFORMAÇÀO, EM TEMpO
REAL. PELAS OPERADORAS DE TTLEFONIA MÓVEL. SOBRE A RI,DUCÀO DF
VELOCIDADL DE CONEXÀO À IN'I'SRNET MóVEI,, ]NTERNL'I' FIXA L INIERàUPÇÀO
NO SERVIÇO, E DÁ OTJTR^S PROVIDENCIAS c c Lci 11." 5.779, dc l0 Ltcjanciro cle 202i, do
Irstado do Amazonas, que ASSITGURA ao coltsutilidor do Estado do Arnazonas o diÍcjto de scÍ
inÍbnnado, em tcmpo rcal, pelas operador-as de tclcfonia móvel e iffcnret banda lar.ga, sobre a
redução de velocidadc de conexão à irlterl1et.

Por

EsraDo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGtsLAT|va Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretâria Parlamentar dâ Mesa Diretora
Núcleo CCIR
aomi.sào de Consriru Lào. Justiçê ê Redaçào

eto " 21/20201 doD
desta Comi o meslno

Nascimento. n
scrá obi análisc
Mórito. r'azão que ratificamos a sua prcir.rdicialclade.

Portanto, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para â
aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (â) Retator (â)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do projeto de Lei n." ,1g512020, 
d,e

autoria do Deputâdo Thiago Silva, restando prejudicado o projeto de Lei n." 2j l2\2l de autoda do
Deputado Elizeu Nascimento, em apenso.

Sala das Com issôes, e m 1O de Ç) de 2022.

' ,qrr. S' toaos são iguais perânle a lei, sen distinçào de qualquer nalurezâ, sarantindo-se aôs brasileiros e âos
estrângeirosresidentesnoPaisâiDviolabilidâdedodiÍeitoàvida,àliberdade,àiguâldade,àsegurânçâeàpropriedade,
nos termos sesuintes:
(...)
XXXII - o Estado promoverá. nâ formâ da lei. a def€sa do consumidoÍ;
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EsraDo DE MATo GRosso
ASSEMETEIA LEGISI.ATIVA Do EsTADo DE MATo GRosso
Secretaria Paíamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comr\\ào de Constttuiçáo. tu)tiçà e Redàçào

I\r - Ficha dc Votação

Voto Relator fa

Pelas lazôes cxpostas, voto favorável à aprovação clo projeto clc Lei n.,,7g5/2020, de autoia do
Dcputado Thiago Silva, rcstando prejudicado o projeto dc Lei n..2712021 de autoria do Dcputado
Elizeu Nâscimento.

!tolj1g!" !!i !.1 l!!2020 (Apenso p L nl 27D02 I I par.ece.,,t235/202
Reunião da Comissão em alO-t LLi t
Ilcsidentci Deputado
Relator (a): D

Posição na Contissão ldcntilicaqào do ía) D

A!. Andró Anrônio Massi, n.,'06, SctdA CpÀ Ctp:78049-901 Cu;abá MT.0S)


